
Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

OFÍCIO N° 162/23 

Buritama-SP, 21 de novembro de 2023. 

EXM°. SENHOR: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência, as seguintes 
INDICAÇÕES LIDAS, na Sessão Ordinária desta Casa Legislativa realizada nesta 
sexta-feira, dia 17 de novembro de 2023: 

INDICAÇÃO N° 77/23 - Autoria: vereadora Maria Cristina Nobre Santos, 
indicando ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam tomadas as 
providências necessárias, objetivando ver a possibilidade de o Governo do Município de 
Buritama disponibilizar um micro-ônibus, nem que seja uma vez por dia, aos finais de 
semana e feriados, para o transporte da população que tem vontade de ir à Prainha e não 
tem veículo para locomoção; 

INDICAÇÃO N° 78/23 - Autoria: vereador Carlos Alberto dos Santos, indicando 
ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam tomadas as 
providências necessárias e desenvolvidos os devidos estudos, para ver a possibilidade da 
implementação em nosso Município do Projeto EJA-Educação de Jovens e Adultos; 

INDICAÇÃO N° 79/23 - Autoria: vereadora Maria Cristina Nobre Santos, 
indicando ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam tomadas as 
providências necessárias, dentro das possibilidades, objetivando a colocação de braços de 
luz, com luminárias, entre o final da Avenida Frei Marcelo Manília e Avenida Benedito 
Garcia. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para 
reiterar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

ADRIANO CARLO DE CARVALHO 
PRESIDENTE 

À SUA EXCELÊNCIA, O SENHOR 
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
BURITAMA=S.P. 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500 - Centro - Fones (18) 3691-1216/ 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP 
E-mail: camaraburitama@terra.com.br / secretaria@buritama.sp.leg.br / camaraburitama3@terra.com.br 

Home Page: www.buritama.sp.leg.br 



Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

INDICACÃO N° 77/23 

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA-SP. 

A vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por 
intermédio de Vossa Excelência, ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito 
Municipal, sejam tomadas as providências necessárias, objetivando ver a 
possibilidade de o Governo do Município de Buritama disponibilizar um micro-
ônibus, nem que seja uma vez por dia, aos finais de semana e feriados, para o 
transporte da população que tem vontade de ir à Prainha e não tem veículo para 
locomoção. 

Tal sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista o recebimento de 
inúmeros, justos e oportunos pedidos de munícipes que têm vontade de ir à Prainha 
e não possuem veículos. Daí a nossa sugestão, no sentido de que o Governo do 
Município de Buritama veja a possibilidade de disponibilizar pelo menos um micro-
ônibus para o transporte dessas pessoas no trajeto Buritama-Prainha e vice-versa, 
aos finais de semana e feriados para o transporte das pessoas, tipo, partida de manhã 
e retorno no fim da tarde. 

Espero que o senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, acate 
esta nossa sugestão, determinando de pronto a sua execução, beneficiando, assim, 
uma grande parcela da população. 

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2023. 
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Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

INDICAÇÃO N° 78/23 

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA-SP. 

O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por intermédio de 
Vossa Excelência, ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam 
tomadas as providências necessárias e desenvolvidos os devidos estudos, para ver a 
possibilidade da implementação em nosso Município do Projeto EJA-Educação de Jovens e 
Adultos. 

Tal sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista o recebimento de inúmeros, 
justos e oportunos pedidos de munícipes, principalmente de um grupo de amigos, 
solicitando o nosso empenho junto ao Governo do Município de Buritama, com o objetivo 
de conseguir a implementação do Projeto EJA em nossa cidade, visando atender jovens e 
adultos que não tiveram oportunidades de estudos na idade recomendada e desejam 
completar a Educação Básica. 

Espero que o senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, acate esta 
nossa sugestão, determinando de pronto as providências necessárias e os estudos 
preliminares com vistas a concretização da referida implementação, que sem dúvida 
nenhuma trará muitos benefícios à nossa comunidade. 

Sala das Sessões, 16 de nove 

CARLOS DOS SANTOS 
A1)OR 
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Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

INDICACÃO N° 79/23 

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA-SP. 

A vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por 
intermédio de Vossa Excelência, ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito 
Municipal, sejam tomadas as providências necessárias, dentro das possibilidades, 
objetivando a colocação de braços de luz, com luminárias, entre o final da Avenida 
Frei Marcelo Manília e a Avenida Benedito Garcia. 

Tal sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista o recebimento de 
inúmeros, justos e oportunos pedidos de munícipes, e podemos constatar 
pessoalmente também, que ali há um pequeno trecho que ainda não conta com 
iluminação pública, porém é muito movimentado e que carece desta melhoria. 

Espero que o senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, acate 
esta nossa sugestão, determinando de pronto a sua execução. 

Sala das Sessões,17 de novembro de 2023. 
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Apresentado em Sessão Ordinária 

Cano de Carvalho 
Presidente 


